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Oficio n2 194/2018

Piumhi/MG, 05 de Julho de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresentamos para deliberação desta Casa, o anexo projeto de Lei que "Dá 

nome de Carlos Roberto da Silva "Carlos Preto" à Casa de Apoio aos Piumhienses em 

tratamento na cidade de Passos/MG".

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos 

de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Adeberto Jose de Melo 
Prefeito Municipal
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í JWARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Exmo. Senhor
Antônio Fernando Gomes
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
Nesta
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°Í5./2018

Senhor Presidente

Submeto à consideração da Augusta Casa Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, através desta mensagem o 
incluso Projeto de Lei que “DÁ NOME DE CARLOS ROBERTO DA SILVA 
“CARLOS PRETO” À CASA DE APOIO AOS PIUMHIENSES EM TRATAMENTO 
NA CIDADE DE PASSOS/MG”.

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão 
Piumhiense, que trabalhou e contribuiu para o progresso e desenvolvimento da 
cidade.

Carlos Roberto da Silva, nascido na cidade de Piumhi no dia 18 do mês de 
novembro do ano de 1955, carinhosamente conhecido como Carlos Preto, foi um 
homem que nunca mediu esforços para realizar seus sonhos e desejos.

Filho de Júlia Silva e Melinho, cresceu com seus irmãos Vera Lúcia, Tânia, 
Ivanete, Manoel César e Ivan.

Foi poeta, compositor, goleiro campeão consagrado do Atlético Piumhiense, 
professor de contabilidade e cantor. De todas essas a música foi sua maior paixão.

Aos vinte e quatro anos casou-se com Marília e tiveram os filhos José Márcio 
e Júnia Karla.

Flomem de origem simples, esteve sempre à frente das necessidades do 
município, quando com o propósito de reformar a igreja do Rosário, juntamente com 
seus companheiros fundaram o Grupo Seresta, que sempre se reuniam e tocavam 
em prol das entidades locais.

Aos vinte e nove anos, com os filhos ainda pequenos, foi diagnosticado com 
insuficiência renal, iniciando seu tratamento de hemodiálise em Belo Horizonte, onde 
encontrou muitas dificuldades por não ter onde ficar, pois ainda não havia a casa de 
apoio, que também foi uma de suas conquistas juntamente com os gestores de 
Piumhi.

Durante o tratamento os médicos sugeriram que fosse realizado um 
transplante de rins, no qual depois de muita luta para encontrar doador compatível 
veio à notícia que sua irmã Vera Lúcia poderia ser a doadora. Foi realizado o 
transplante e logo após o parecer médico de rejeição, tendo que continuar com o 
desgastante tratamento de hemodiálise três vezes por semana em Belo Horiz
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Sua luta na hemodiálise se estendeu por vinte e quatro anos, sendo os 
últimos dois anos na cidade de Passos.

Nem a doença e nem os problemas provenientes dela tiraram a alegria e a 
força de lutar. Ele sempre tinha um sorriso no rosto e palavras sábias para consolar 
aqueles que sofriam da mesma ou de outras doenças.

Carlos Preto se foi, mas deixou o exemplo para seus filhos, netos, familiares, 
amigos e para toda população Piumhiense de luta pela vida.

Dessa forma, solicito a apreciação, votação e aprovação do presente 
Projeto de Lei na forma regimental.

Ao ensejo apresento a Vossa Senhoria protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

Piumhi, 06 de Julho de 2018

Adeberto Jos< i 
PREFEITO

V
de Melo 

MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI N°2£/2018

“DÁ NOME DE CARLOS ROBERTO DA SILVA 
“CARLOS PRETO” À CASA DE APOIO AOS 
PIUMHIENSES EM TRATAMENTO NA CIDADE DE 
PASSOS/MG”.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica denominada Carlos Roberto da Silva “Carlos Preto”, a casa 

de apoio aos Piumhienses em tratamento na cidade de Passos/MG.

Art. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.

Piumhi-MG, 05 de Julho de 2018

Adebert
PREFEIT

sé de Melo 
MUNICIPAL


